
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EXERCÍCIO DE

ASSUNTO
Projeto clç Lei 18/54

INICIATIVA:
Liversoa Vereadores

HISTÓRICO: V

./Lrtorizo. o Poder Executivo Municipal

'O, vender ao sr* Nilclo ^'^ancini, Secretcírio da Ga

mara pelo pi-eço de 5.000,00 uma nesga de terra

encravada numa pedreira com vinte inetros do frento

para a rua Lr. Lelliado. dividindo-^ se, com a ruá

Leoliado e a. Estrada de Perro Itapemirira a Rua, Tin

1(5 e terrenos da ^^^cndedora

AUTUAÇÃO

Aos vinte tres dias do mês de Projeto de Leido ano de

mil novecentos e oitenta e , autúo o

supra-citado e mais documentos que se seguem

Período da presidência: 19. 54 a 19....;

Presidente: ■ Álcyr da Silva Oaadido

Vice-Presidente: Bliia/^^^-rio Gosta Imperial

r Secretário: -

2° Secretcirio: .. . ... „ ,.



CÂMARA MUNICIPAL

D E

CACHOEIRO DE ITAPSMIRIM

ANOi- 1954

{  ̂■••:■ ^'^^SSUNTO;- Projeto de Lei nS ( i

^ ■ ^■
íQè']
i  ■' INICIATIVA:- Vereadores! Áureo Valdino - Cíoero Moura - PlorisLeio Ne

ves - César de'^Brito Portas Pilho - Astor Dilen dos Santos-
Elias Moysés - Joaquim Caiado - Carlos Pornazier - Enoch
Moreira da Pragu»

HISTÓRICO:- Autoriza o Executivo Municipal a vender ao Sr. Nildo Manci-
ni, secretário da Camara Municipal, pelo preço de - - - - -
GS 5 000,00, uma nesga de terra encravada numa pedreira, com
vinte metros de frente para a rua Dr. Deolindo, dividindo-se
com a rua -Dr. Deolindo, a Estrada de Perro Itapemirim, a
rua Timhó e terreno da vendedora.

A  u t; ü A 2_ Ã  o

Aos vinte e três dias do mês de abril de mil novecentos e

cinqüenta e quatro, autuo os documentos que seguem.
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Art. is - Pica autorizado o Executivo Municipal a vender ao Sr^..

Nildo Manoinif secretário da Oâmara Municipal» pelo

preço de 03 5 000,00 (cinco mil cruzeiros), uma nesga de
terra encravada numa pedreira, com vinte metros de fren

te para a rua, Dr. Deolindo, dividindo-se pelos seus di

versos lados com a rua Dr. Deolindo, a Estrada de Perro

Itapemirim, a rua TimLd e terreno da vendedora.

Art. 29. - Revogam-se as disposiçSes em contrário.

Sala das Sessdes, 22 de aLril de 1954
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JUSTIPIGATIVA

Há em Baia e Minas, im terreno encravado numa pedreira,

cuja utilidade para a Prefeitura e nenhuma.

Esse terreno foi adquirido em pagamento de dívida ativa,

na importância de ü3 13 947,40, juntamente com um lote de terreno de

fácil construção, cujo lote foi permutado com o Sr. Ignacio Michalkj

O terreno aludido, que tem 85 metros de frente e fundos

para linha ferre-isa da Itapemirim foi adquirido com a finalidade de

se alargar a rua Timhd» £ como o único funcionário desta Gamara,
que reconhecemos sua dedicação e competência pretende adquiri-lo

em parte para construção de uma casa para sua residência, baseado

o preço na informação do Poder Executivo (documento anexo) e tendo

em vista ainda, idêntico caso na Gapitai do Estado (documento ane-

so) apresentamos a Gasa êsse projeto que esperamos merecer aprovaçãi
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ESTADO DO ESPIrITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

OFÍCIO N° 127

ANEXOS

G£Choeiro á.e Itapemirim, 7 â.e alril â.e 1954

Exmo» Sr»

iO-cyr àa Silva Gani.ii.o

DD. Eresilentffi i.a Gamara Municipal

Mesta

iò

Atení.eni.0 o peè.Mo le informação io veraator Áureo Tal-

âino, envio a Y.Exa. a informação prestai.» pela Secção le ODras
e mspetoria Tributária, e teor seguinte: " Exmo. Sf. Prefeito

Atenienio ao iespacho âe T. Exa. exaraio no pei.ii.0 ie
informação formulaio pelo ilustre vereaior Áureo Vai-
iino, cumprimos o iever ie informar o seguinte, obâe-
cenâo aos itens âo req.uerimento n^ 10/54. Ao referido
vereador:"

a) O terreno Ao antigo matadouro na rua
Ur. DeolinAo, por ser Ae fácil cons
trução, plano e "bastante largo, esti
mamos o seu valor atual, por metro Ae
frente em Crf 1 000,00 (HUM MIL CEU -

.  ZSIROS).

j/ b) O teiçreno localizado entre as ruas
/  Timbój Dr. DeolinAo e a B.E. Itapemi

rim, e Ae Ücilima construção, estrei-
to e encravado numa pedreira, podendo

J  ser avaliado cm Grt 250,00 (DUZENTOS .
E GINQ,UENTA CEUZEIHOS) por metro de
frente. Em, 6 Ae abril de 1954

a) Laurito Aplinario
Oiiefe. da Seção de Obras

âO Manoel Januario ̂ rcbanjo
Inspetor Tributário

Oom o maior apreço e consideração subscrevo-me.

Saudaçc

Borelli

üEEITO ITOTICIPAL
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4-* PÁGINA
DIÁRIO OFICIAL QUINTA-FEIRA, 3 DE JANEIRO DÍE 1952.

1.° — Fica o Executivo

.MÍinicipal autorizado a erigir urp
mausoléo ao- Poeta - Alvimar Sil-

va, no Cemitério Público Muni-
. .^çip^ál de Santo Antonio.

.Art. 2° — O projeto de cons-

•trúção do. mausoléo será apresen-
--■tado pela Academia Espíritosan^

tense de Letras, com a-aprova-
:ção do Executivo Municipal,

Art. 3." — Para a despesa com
■-á execução destu Lei, ficavo Exe-
■•■cütivo Municipal- autoifizado ajl
• dispènder até a importância de

GrS 15.000,00 - (quinze n|jil cruzéi-
■ ròs), que correrá á conta de cré
dito especial a ser aberto, opor-

;  tunamente. ,1'
=  ■ Art. 4° — Esta Lei entrará em

J,vigor na dafa de suajpublicaçao,
revogadas as disposições em con-

■  trário. - í*-

■Vitória, capital do Estado dó
Espirito Santo, em 29f'de dezem
bro de 1951. f

•  IJosé Ribeiro Martiií^ — Pre-
■  feito Municipal ' %

Selada e publicada. i|a Direto
ria de Administração & Prefei-

- '• tura Municipal, de Vitória, capi
tal do Estado do Espírito Santo,
em 29 de, dezernbro de

Fernando Ozorio de l^iranda
Diretor de Administraçãol-

tal do Estado do Espírito Santo,
ém 31 de .dezenibro de 1951. '

Fernando' Ozorio : de Miranda
Diretor de Administração

LEI N.° 235
i,.

o Prefeito Municipal de Vitó
ria: Faço saber que a Câmara.
Mlmicipal decretou e eu sancio
no a seguinte Lei:

Art. 1.° — Fica denominada
PRAÇA DOM LUIZ SCORTE-

■  LEI N.° 237

O Prefeito Municipal de Vitó
ria: Faço sUiber que a Câmara
Municipal decretou e eu sancio
no a seguinte Lei:

Art. 1.° — Fica autorizado o
Executivo Municipal a vender á
Sra. PALMIRA OLIVEIRA RU-
DIÓ, funcionária municipal, uma
sobra de terras, situada no Mórro
da Fonte Grande, de propriedade
da Prefeitura, com a área de ..
51,16 m2, (cinqüenta e um me
tros e dezesseis decímetros qua
drados) assinalada na . planta .ca
dastral pelo preço de Cr$ 6.650,80
(seis mil e seiscento e cinqüen
ta cruzeiros, e oitenta" centavos).

Art. 2.° — Revogam-se as dis
posições em contrário.

Vitória, capital do Estado do
Espírito Santo, em 31 de dezem
bro de 1951.

José Ribeiro Martins — Pre
feito Municipal-

Seiada e publicada na Direto
ria de Administração da Prefei
tura Municipal de Vitória, capi
tal do Estado do Espírito Santo,
em 31 de dezonibro de 1951.

- Fernando Ozorio dé Miranda
Diretor de Administração

Art. 3.° — Revògam-se. as dis
posições em contrário.

Vitória, capital do .Estado dd
Espírito Santo, em 31 de dezem
bro, de 1951.

'i^José Ribeiro Martins — Pre
feito Municipal

\
Sélada e publicada na Direto

ria d^ Administração da Prefei
tura l^unicipal de Vitória, capi
tal ■ doj^ Estado do Espírito Santo,
em 31\de dezembro de 1951.

■ Fernando Ozorio de Miranda
Diretor\ dè Administração

LEI N.° 240

O Prifeito Municipal de Vitó
ria: Fajo saber que a Câmara
Muniçip|il decretou e eu sancio
no' a seêuinte Liei:

Art. 1.9 — Fica o Poder Execu-
tivo Municipal autorizado ■ a ad
quirir 25p (duzentos e cinqüen
ta) exemplares do livro "TRIGO

o Prefeito Municipal de Vitó
ria: Faço saber que a Câmara

VELHO", ide autoria do dr. Jair
Tovar, pela importância de Cr$
10.000, OOddez mil cruzeiros).

Art. 2° O pagamento da im
portância referida correrá por
conta da \(erba do IV Centenáriode Funda|ão da Cidade de Vitó
ria . -fi'

Art. 3.°|— Revogam-se as dis
posições em contrário.

Vitó^^ capital do Estado do
Espíjjito Santo, em 31 de dezem-
fewfde 1951

ê
José Ribeiro Martins — Pre-

I

feito Municipal

Selada e publicada na Direto-

rua projetada em Praia Compri
da! pertencente áo Sr; DOMIN
GOS GOMES-DE. JESUS, péM
preço de Cr$ 107.520,00 (cento e"
sete mil quinhentos-e vinte cru
zeiros), ou sejam 50% (cinqüen
ta por cento) sobre Cr$ 80,00 (oi
tenta cruzeiros) por metro qua
drado medindo 21,00 ml (vinte
e um metros lineares) de largura
por 128, 00 ml (cento e vinte e
oito metros lineares) de compri
mento, limitando-se . ao Norte
com a Rua Moacyr Ávidos e ter
renos do expropriado ao Sul com
a rua Iconha e terreno do expro
priado; a Leste e Oeste cqm ter
reno do mesmo expropriado, si
tuados nas quadras 77 e 78 e Les
te respectivamente, devendo o
pagamento ser feito à vista.

Art. 2.° — Revogam-se as "dis
posições em contrário.

Vitória, capital do Estado do
Espírito Santo, em 28 de dezem
bro de 1951.

José Ribeiro Martins — Pre
feito Municipal"

Selada'e publicada na Direto
ria de Administração da Prefei
tura Municipal de Vitória capital
do Estado 'do Espírito Santo em
28 de dezembro de 1951.

Fernando Ozorio de Miranda

Diretor de Administração

DECRETO N. 2 083
!

Abre Crédito Especial

O Prefeito Municipal de Vitó
ria, capital do Estado do Espíri
to Santo, usando de atribuição

sob n. Cf. ' 2 625)'Õ5Í,' remove,
por, convéniênciá dé" seifviço, José
Lima Perréira;, Servente, refe
rência "IV", da Dirétoriá,-de Ad-
niinistração (D. A.) í para idên
tica funçãò na Diretoria dos
Serviços Industriais e Perma
nentes (D. S. I. P.) — Admi
nistração dos Cemitérios .

Vitória, 28 de dezembro de
1951. — José Ribeiro Martins —
Prefeito Municipal.

PREFEITURA,MUNICIPAL DE
VITÓRIA ^

DIRETORIA DA FAZENDA

— A^V I S. O — .

■ A. Fazenda Municipal cientifi
ca aos senhores contribuintes
que"; os impostos e taxas do
corrente exercício, estão sendo
cobrados com as multas de mó-?
ra previstas no Código Tributá
rio até o dia 31 de. dezembro de
1951, exclusive çsi do. mês de de- , /
zembro. . . . ,

Findo o prazo acima, serão to- ,
dos. os débitos inscritos em D^q
VIDA ativa, sendo acrescidcíf-
de mais 10%, como determina o .
artigo ,164 dá Lei 173 de 19 de ,
dezembro de 1950.
..Vitória, 14 de dezembro de

1951.. — Carlos Alves da Silva — .
Diretor da Fazenda.

,(3 vezes)

sec6ão de material e
. transporte

Escala de férias, dos funcionários



CIETIDÃO
Certifico cumprimento ao despacho de fls.
q,ue nesta data íorara distribuídas cópias do

presente projeto aos Srs. Vereadores , - -

Zach^ }ÍQpcmirím,ffC^...de...-S^rsrLl. de

SECRETÂRiO OA çÍH%h'^í'.

y

V

ç_ f2-^ ®— S—J, 5Ó).

/-



Projeto nS 18/34

5SLATÓSI0

A Comissão de Constituição Justiça e EedaçSo estudou o

projeto de lei 18/54, sulâscrito por todos os Arereadores desta Camara,
que autoriza o Poder Executivo a -wender ao Sr, ííildo Manoini, atual se-

/V

cretário desta Camara, uma nesga de terra encravada niuna pedreira, no

"bairro.Baia e Minas, confrontando-se com as ruas Dr, Deolindo, Tim"b(5,

Estrada de Perro Itapemirim e terrenos da Prefeitura, com a área de 20

metros de frente e fundos at^ a linha férrea acima descrita.

Em sua justificativa está esclarecida a justiça da pro

posição,

Há no processo ainda, informação do Poder Executivro,

estabelecendo o preço do terreno, bem como a pu"felicação de uiia lei de

n9 237 em que o Poder Executivro da Capital do Estado adotou idêntica

medida,

E' da competência da Câmara a "alienação de bens em

leis especiais".

A Câmara, para fugir a um precedente, pela sua totali

dade deli"Eierou -pender o terreno pelo preço estipulado pelo Poder Execu-

tivíD, ajudando assim, o competente secretário desta Câmara a ter o seu
teto próprio, conforme preAÍ^ a lei 65 Art, IB-n^ III "o amparo a família,

a maternidade e á infância".

Uma doação seria medida de justiça também, mas preferi

mos a VTenda para efitar-se precedentes, conforme foi dito acima,
A proposição não fere nenhum dispositivro constitucional,

assim opinamos com o seguinte

PARECER;

Somos pela constitucionalidade do projeto por não ferir dispositi-

vros legais,

Este o nosso parecer.

Sala das Comissões, 10 de junho de 1954

RelatoÁureo Valdino

Casar de Brito Portas Pi

Q,/fA
Enoch Moreira da Praga - Preside
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Aprovado em discussão

por .■i,A<k\'SVí>;v:^íyíV^VfíLft^

y:7/íz da^^essõesJ.L..I.A...JíO.!!> ^
"( RUBRICA DO PRESI^KTB )

SanQão

Sala õ:ip>PèessQesJ-B-l-^-
a RUBRICA DO PRESIDENTE ).
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Bm» 16 de junho de 1954

fíxMOc Sr,

Ilello Vela Borelli

DD. Prefeito Municipal

■fff esta

Tenho o praaer de passar ás mãos de V , Exa,, para os
devidos fins de ^nção, o incluso projeto de lei 18/54, apro
vado por esta côjnarao

Ii3 aoôrdo com a JjeíI 65 de 50/12/947(Organização Muni-
cipla)j é de dez (10) dias o prazo para que o referido projeto
de lei seja por vós sancionado.

Valho-me do ensejo para apresentar a V, Exa, as minhas

Atenciosas Saudaçães

Elias Moysás
Vice-Presidente da Câmara
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PJROJETO DS lEI Ne . 18/54

Art. 19 - Eica autorisado o •'^xecutivo Municipal a vender ao Sr.
Nildo Mancini, secretário da Câmara Municipal, pelo

preço de íl 5 000,00 (cinco mil cruzeiros), uma nesga

de terra encravada numa pedieira, com vinte metros de

frente para a rua Dr. Deolindo, dividindo-se pelos

seus diversos lados com a rua Dr, Deolindo, a -Estra

da de ferro Itapemirim, a rua ÍTimbó e terreno da ven

dedora.

Art, 29 - HevDgam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 15 de juriio de 1S54

Elias Moys^s
Vice-Presidente da Câmarà
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